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ANO XXXIV | N º 7.906 3
DECRETOS NUMERADOS 

DECRETO Nº 33.455 de 25 de janeiro de 2021

Aprova o Relatório de Gestão Fiscal da Prefeitura 
Municipal de Salvador referente ao terceiro 
quadrimestre de 2020.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições e devidamente autorizado pelo art. 52 da Lei Orgânica do Município, e considerando o 
disposto nos artigos 54 e 55 da Lei Complementar Nº 101, de 04 de maio de 2000,

DECRETA:

Art.1º Fica aprovado o Relatório de Gestão Fiscal - RGF referente à publicação do terceiro 
quadrimestre de 2020, que com este se publica.

§1º O Relatório de Gestão Fiscal contém demonstrativos comparativos com os limites de 
que trata a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, dos seguintes montantes despesa com pessoal, 
dívida consolidada líquida, concessão de garantias, operações de crédito, disponibilidade de caixa e 
dos restos a pagar e simplificado.

§2º O RGF foi elaborado de acordo com a Portaria nº 286, de 07 de maio de 2019, da 
Secretaria do Tesouro Nacional - STN, que aprovou a 10ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais.

§3º Os demonstrativos que compõem o RGF foram elaborados no âmbito da Secretaria 
Municipal da Fazenda, pela Contadoria Geral do Município, a partir das informações repassadas pelas 
Unidades Gestoras (UG) e de informações registradas no Sistema Integrado de Planejamento e de 
Gestão Fiscal - SIGEF, pelos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal.

Art. 2º A Secretaria Municipal da Fazenda disponibilizará o presente relatório na Internet, 
no seguinte endereço: http://transparencia.sefaz.salvador.ba.gov.br.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 25 de janeiro de 2021.

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

ANA PAULA ANDRADE MATOS MOREIRA
Secretária de Governo em exercício

LUIZ ANTÔNIO VASCONCELLOS CARREIRA
Chefe da Casa Civil

THIAGO MARTINS DANTAS 
Secretário Municipal de Gestão

GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER
Secretária Municipal da Fazenda

MARISE PRADO DE OLIVEIRA
CHASTINET

Secretária Municipal de Ordem Pública

OTÁVIO MARCELO MATOS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal da Educação

LEONARDO SILVA PRATES
Secretário Municipal da Saúde

EDNA DE FRANÇA FERREIRA
Secretária Municipal de Sustentabilidade 

e Resiliência

FABRIZZIO MULLER MARTINEZ
Secretário Municipal de Mobilidade

CLISTENES BISPO
Secretário Municipal de Promoção Social,

Combate à Pobreza, Esportes e Lazer

LUCIANO RICARDO GOMES SANDES
Secretário Municipal de Manutenção

da Cidade

JOÃO XAVIER NUNES FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

FÁBIO RIOS MOTA
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

LUIZ CARLOS DE SOUZA
Secretário Municipal de Infraestrutura e 

Obras Públicas

MILA CORREIA GONÇALVES PAES
SCARTON

Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Emprego e Renda

RENATA GENDIROBA VIDAL
Secretária Municipal de Comunicação

IVETE ALVES DO SACRAMENTO
Secretária Municipal da Reparação

MARIA RITA GÓES GARRIDO
Controladora Geral do Município

FERNANDA SILVA LORDELO 
Secretária Municipal de Políticas para 

As Mulheres, Infância e Juventude

SAMUEL PEREIRA ARAÚJO
Secretário Municipal de Inovação e Tecnologia

R$ 1,00

INSCRITAS EM
DESPESA COM PESSOAL TOTAL RESTOS A PAGAR

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro (ÚLTIMOS NÃO
2020 2020 2020 2020 2020 2020 2020 2020 2020 2020 2020 2020 12 MESES) PROCESSADOS

(a) (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 217.681.694,12     218.206.479,84     225.099.300,17     230.586.649,25     220.800.751,35     223.486.797,05     220.294.757,20        218.930.246,99     220.430.236,82     219.564.680,03     234.087.232,80     440.340.747,52     2.889.509.573,14     -                          

Pessoal Ativo 170.701.994,29     172.886.347,53     179.406.114,68     185.102.402,35     174.711.819,19     177.885.938,40     175.182.976,77        173.736.160,40     175.055.271,57     174.135.999,72     189.403.175,09     371.995.279,15     2.320.203.479,14     -                          
Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 143.074.852,95     145.382.863,52     151.855.615,14     156.271.937,58     146.904.163,70     149.771.769,10     146.992.835,71        145.732.274,86     147.350.066,21     146.333.723,15     158.406.434,88     299.973.801,88     1.938.050.338,68     -                          
Obrigações Patronais 27.627.141,34      27.503.484,01      27.550.499,54      28.830.464,77      27.807.655,49      28.114.169,30      28.190.141,06         28.003.885,54      27.705.205,36      27.802.276,57      30.996.740,21      72.021.477,27      382.153.140,46        -                          
Benefícios Previdenciários -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                         -                      -                      -                      -                      -                      -                         -                          

Pessoal Inativo e Pensionistas 46.979.699,83      45.320.132,31      45.693.185,49      45.484.246,90      46.088.932,16      45.600.858,65      45.111.780,43         45.194.086,59      45.374.965,25      45.428.680,31      44.684.057,71      68.345.468,37      569.306.094,00        -                          
Aposentadorias, Reserva e Reformas 37.075.967,18      35.327.617,58      35.794.364,52      35.496.498,77      35.731.233,72      35.536.362,79      35.235.212,43         35.288.213,32      35.093.444,52      34.944.148,84      34.868.374,11      53.397.237,81      443.788.675,59        -                          
Pensões 9.903.732,65        9.992.514,73        9.898.820,97        9.987.748,13        10.357.698,44      10.064.495,86      9.876.568,00           9.905.873,27        10.281.520,73      10.484.531,47      9.815.683,60        14.948.230,56      125.517.418,41        -                          
Outros Benefícios Previdenciários -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                         -                      -                      -                      -                      -                      -                         -                          

 Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (§1º do art. 18 da LRF) -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                         -                      -                      -                      -                      -                      -                         -                          

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§1º do art. 19 da LRF) 40.510.631,25      40.374.839,72      40.863.803,68      40.522.933,29      39.339.289,71      38.803.051,63      38.471.120,80         38.574.365,93      38.801.744,30      38.963.520,25      38.296.972,09      58.578.319,20      492.100.591,85        -                          
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária -                      -                      203.201,49           -                      -                      -                      -                         -                      -                      -                      -                      19.526,18            222.727,67              -                          
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração -                      -                      300,34                 -                      -                      -                      27.143,90               1.350,00              10.059,15            53.589,81            -                      60.218,81            152.662,01              -                          
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 1.869.891,94        1.933.103,25        1.840.854,71        1.863.627,02        61.999,60            43.720,42            41.034,95               172.291,88           28.756,19            37.895,08            2.495,45              23.037,16            7.918.707,65           -                          
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 38.640.739,31      38.441.736,47      38.819.447,14      38.659.306,27      39.277.290,11      38.759.331,21      38.402.941,95         38.400.724,05      38.762.928,96      38.872.035,36      38.294.476,64      58.475.537,05      483.806.494,52        -                          

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 177.171.062,87     177.831.640,12     184.235.496,49     190.063.715,96     181.461.461,64     184.683.745,42     181.823.636,40        180.355.881,06     181.628.492,52     180.601.159,78     195.790.260,71     381.762.428,32     2.397.408.981,29     -                          

6.503.118.245,14     -
1.145.113,00           -

11.000.000,00         -
6.490.973.132,14     -
2.397.408.981,29     36,93%
3.505.125.491,36     54,00%
3.329.869.216,79     51,30%
3.154.612.942,22     48,60%

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2020

RGF - Anexo 1 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "a")

FONTE: Sistema Sigef, Unidade Responsável: CTM - Contadoria Geral do Município. Emissão 25/01/2021.

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

(=) RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

¹ Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem
   alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

MUNICÍPIO DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CONTADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIIi) = (IIIa + IIIb)
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)
LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 1.514.983.069,88             1.675.217.360,38              1.747.502.723,03              1.924.768.993,42              

Dívida Mobiliária -                                    -                                     -                                     -                                     
Dívida Contratual 862.560.400,20                1.193.608.367,39              1.266.907.741,58              1.383.441.073,19              

Empréstimos 550.578.735,02                900.083.124,12                 974.022.044,90                 1.107.712.910,60              
Internos 231.552.122,53                266.475.717,16                 323.077.316,46                 380.141.447,08                 
Externos 319.026.612,49                633.607.406,96                 650.944.728,44                 727.571.463,52                 

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios -                                    -                                     -                                     -                                     
Financiamentos -                                    -                                     2.164,90                            -                                     

Internos -                                    -                                     2.164,90                            -                                     
Externos -                                    -                                     -                                     -                                     

Parcelamento e Renegociação de Dívidas 311.981.665,18                293.525.243,27                 292.883.531,78                 275.728.162,59                 
De Tributos 324.666,63                       301.823,35                        280.343,67                        259.862,19                        
De Contribuições Previdenciárias 253.027.223,44                248.484.518,63                 247.918.843,66                 242.085.471,27                 
De Demais Contribuições Sociais 8.394.184,51                    8.358.951,31                     8.304.394,47                     8.211.234,44                     
Do FGTS 39.781.447,35                  29.514.427,55                   29.514.427,55                   22.903.868,57                   
Com Instituição Não Financeira 10.454.143,25                  6.865.522,43                     6.865.522,43                     2.267.726,12                     

Demais Dívidas Contratuais -                                    -                                     -                                     -                                     
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 515.666.940,16                345.292.628,38                 345.292.628,38                 310.303.780,32                 
Outras Dívidas 136.755.729,52                136.316.364,61                 135.302.353,07                 231.024.139,91                 

DEDUÇÕES (II) 1.947.224.208,18             2.067.837.101,27              2.188.370.110,28              1.604.121.357,63              
Disponibilidade de Caixa ¹ 1.748.417.394,64             2.058.594.376,73              2.179.127.044,89              1.591.566.654,39              

Disponibilidade de Caixa Bruta 1.793.035.555,21             2.100.201.728,89              2.216.907.102,39              1.650.404.235,46              
(-) Restos a Pagar Processados 44.618.160,57                  41.607.352,16                   37.780.057,50                   58.837.581,07                   

Demais Haveres Financeiros 198.806.813,54                9.242.724,54                     9.243.065,39                     12.554.703,24                   
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I - II) (432.241.138,30)               (392.619.740,89)                (440.867.387,25)                320.647.635,79                 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 6.097.977.544,36             6.204.598.540,12              6.317.938.260,74              6.503.118.245,14              

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, 
§ 1º, da CF) (V) -                                    1.145.113,00                     1.145.113,00                     1.145.113,00                     

 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 6.097.977.544,36             6.203.453.427,12              6.316.793.147,74              6.501.973.132,14              

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I / VI) 24,84% 27,00% 27,66% 29,60%
% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III / VI) -7,09% -6,33% -6,98% 4,93%
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 120% 7.317.573.053,23             7.444.144.112,54              7.580.151.777,29              7.802.367.758,57              
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 108% 6.585.815.747,91             6.699.729.701,29              6.822.136.599,56              7.022.130.982,71              

MUNICÍPIO DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CONTADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DÍVIDA CONSOLIDADA

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2020

RGF - Anexo 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alíneas "b")

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 66.632.288,82                  66.632.288,82                   66.632.288,82                   63.944.795,57                   
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) ² 12.201.271,12                  12.201.271,12                   12.201.271,12                   203.814.679,99                 
PASSIVO ATUARIAL 7.293.812.866,92             7.293.812.866,92              7.293.812.866,92              5.125.645.192,22              
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA -                                    -                                     -                                     -                                     
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 27.280.226,34                  58.938.714,48                   59.420.984,48                   34.302.388,36                   
RP NÃO-PROCESSADOS 388.669.305,74                84.544.856,24                   55.395.486,92                   234.106.721,33                 
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO -                                    -                                     -                                     -                                     
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP -                                    -                                     -                                     -                                     
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 298.597.370,73                290.218.305,23                 122.733.702,24                 123.375.774,22                 

  Os valores são demonstrados no RGF para efeitos de transparência e estão contabilizados como passivo financeiro(2.1.8.8.1.08) em contrapartida dos ativos vinculados (1.1.3.5.1.08) nas demosntrações 
  contábeis do Município. O saldo foi demonstrado em outros valores não integrantes da DC, na linha denominada precatórios posteriores a 05/05/2000, pela ausência de campo específico para informação 
  dessa natureza.

² Dos R$ 203.814.679,99, referentes a Precatórios Posteriores a 05/05/200 ( Não integrantes da DC), o valor de R$ 170.505.788,58, refere-se a precatórios que já passaram pela execução orçamentária,
  tendo sido  pagos em favor do Tribunal de Justiça do Estado da  Bahia. Todavia, em 31.12.2020 os recursos ainda não haviam sido transferidos por esta instituição em favor dos beneficiários finais. 

   ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios".

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que os Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não deverá ser informado nessa linha, mas

² Refere-se aos precatgórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e

FONTE: Sistema Sigef, Unidade Responsável: CTM - Contadoria Geral do Município. Emissão 25/01/2021.

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

   sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Cosolidada". Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha
   deverá ser (0) "zero".

R$ 1,00
SALDO DO

GARANTIAS CONCEDIDAS EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º
ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

AOS ESTADOS (I) -                         -                         -                         -                         
Em Operações de Crédito Externas -                         -                         -                         -                         
Em Operações de Crédito Internas -                         -                         -                         -                         

AOS MUNICÍPIOS (II) -                         -                         -                         -                         
Em Operações de Crédito Externas -                         -                         -                         -                         
Em Operações de Crédito Internas -                         -                         -                         -                         

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) -                         -                         -                         -                         
Em Operações de Crédito Externas -                         -                         -                         -                         
Em Operações de Crédito Internas -                         -                         -                         -                         

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) -                         -                         -                         -                         
TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) -                         -                         -                         -                         
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 6.097.977.544,36     6.204.598.540,12     6.317.938.260,74     6.503.118.245,14     

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII) -                         1.145.113,00           1.145.113,00           1.145.113,00           

 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII) 6.097.977.544,36     6.203.453.427,12     6.316.793.147,74     6.501.973.132,14     

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V / VIII) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22% 1.341.555.059,76     1.364.759.753,97     1.389.694.492,50     1.430.434.089,07     
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 19,8% 1.207.399.553,78     1.228.283.778,57     1.250.725.043,25     1.287.390.680,16     

SALDO DO
CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre
DOS ESTADOS (IX) -                         -                         -                         -                         

Em Garantia às Operações de Crédito Externas -                         -                         -                         -                         
Em Garantia às Operações de Crédito Internas -                         -                         -                         -                         

DOS MUNICÍPIOS (X) -                         -                         -                         -                         
Em Garantia às Operações de Crédito Externas -                         -                         -                         -                         
Em Garantia às Operações de Crédito Internas -                         -                         -                         -                         

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI) -                         -                         -                         -                         
Em Garantia às Operações de Crédito Externas -                         -                         -                         -                         
Em Garantia às Operações de Crédito Internas -                         -                         -                         -                         

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII) -                         -                         -                         -                         
TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) -                         -                         -                         -                         

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

MUNICÍPIO DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CONTADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

NOTA:
FONTE: Sistema Sigef, Unidade Responsável: CTM - Contadoria Geral do Município. Emissão 25/01/2021.

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2020

RGF - Anexo 3 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

MEDIDAS CORRETIVAS: 

R$ 1,00

No Até o
OPERAÇÕES DE CRÉDITO Quadrimestre Quadrimestre

de Referência de Referência
(a)

Mobiliária -                         -                      
Interna -                         -                      
Externa -                         -                      

Contratual 123.602.277,69        475.160.882,77     
Interna 43.981.681,21         148.353.349,75     

Empréstimos 43.981.681,21         142.589.366,75     
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro -                         -                      
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços -                         -                      
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) -                         -                      
Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I) -                         5.763.983,00         

Externa 79.620.596,48         326.807.533,02     
Empréstimos 79.620.596,48         326.807.533,02     
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro -                         -                      
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços -                         -                      
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) -                         -                      
Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II) -                         -                      

TOTAL (III) 123.602.277,69        475.160.882,77     

% SOBRE A
RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 6.503.118.245,14     -
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 1.145.113,00           -
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 6.501.973.132,14     -
OPERAÇÕES VEDADAS (VII) -                         0,00%
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa) 469.396.899,77        7,22%

 LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E 
EXTERNAS 1.040.315.701,14     16,00%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 14,4% 936.284.131,03        14,40%
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA -                         0,00%

 LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA 
RECEITA ORÇAMENTÁRIA 455.138.119,25        7,00%

VALOR REALIZADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2020

RGF - Anexo 4 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

VALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

MUNICÍPIO DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CONTADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL



  

DIÁRIO OFICIAL DO
SALVADOR-BAHIA
TERÇA-FEIRA
26 DE JANEIRO DE 2021
ANO XXXIV | N º 7.9064

No Até o
OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA Quadrimestre Quadrimestre

de Referência de Referência
(a)

Parcelamentos de Dívidas -                         -                      
Tributos -                         -                      
Contribuições Previdenciárias -                         -                      
FGTS -                         -                      

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas -                         -                      

   operações de crédito.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pelitos (MIP), disponível em conteudo.tesouro.gov.br/manuais/mip, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja
FONTE: Sistema Sigef, Unidade Responsável: CTM - Contadoria Geral do Município. Emissão 25/01/2021.

VALOR REALIZADO

   margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras

R$ 1,00
INSUFICIÊNCIA DISPONIBILIDADE DE EMPENHOS NÃO DISPONIBILIDADE

Restos a Pagar FINANCEIRA CAIXA LÍQUIDA RESTOS A LIQUIDADOS DE CAIXA LÍQUIDA
DISPONIBILIDADE Empenhados e Demais VERIFICADA NO (ANTES DA INSCRIÇÃO PAGAR CANCELADOS (APÓS A INSCRIÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DE CAIXA BRUTA De Exercícios Não Liquidados Obrigações CONSÓRCIO EM RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E (NÃO INSCRITOS EM RESTOS A PAGAR
Anteriores Do Exercício de Exercícios Financeiras PÚBLICO NÃO PROCESSADOS NÃO LIQUIDADOS POR INSUFICIÊNCIA NÃO PROCESSADOS

Anteriores DO EXERCÍCIO) ¹ DO EXERCÍCIO FINANCEIRA) DO EXERCÍCIO)
(a) (b) (c) (d) (e) (f) (g) = (a - (b + c + d + e) - f) (h) (i) = (g - h)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 892.834.205,42         4.968.385,02      3.900.803,58      3.440.404,97        27.030.370,80           -                      853.494.241,05                     140.043.130,47         -                             713.451.110,58               
Recursos Ordinários 846.798.870,22         4.162.143,13      3.249.527,71      3.231.752,33        26.939.214,24           -                      809.216.232,81                     135.772.007,31         -                             673.444.225,50               
Outros Recursos não Vinculados 46.035.335,20           806.241,89         651.275,87         208.652,64           91.156,56                 -                      44.278.008,24                       4.271.123,16            -                             40.006.885,08                 
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 865.274.281,83         30.235.549,13    19.271.465,04    4.195.776,70        15.425.046,92           -                      796.146.444,04                     87.300.878,61          -                             708.845.565,43               
Receitas de Impostos e Transferências de Impostos - Educação 10.855.885,08           1.226.699,59      4.969.219,01      -                      838.951,03               -                      3.821.015,45                         1.525.536,29            -                             2.295.479,16                  
Transferências do Fundeb 121.115.452,07         34.617,99          10.159.647,08    -                      248.966,69               -                      110.672.220,31                     14.866.491,11          -                             95.805.729,20                 
Outros Recursos Vinculados à Educação 39.605.857,24           -                    -                    -                      16.063,76                 -                      39.589.793,48                       869.848,03               -                             38.719.945,45                 
Receitas de Impostos e Transferências de Impostos - Saúde 16.500.050,87           9.690.159,00      771.463,61         1.696.772,86        2.837.571,57             -                      1.504.083,83                         1.234.953,05            -                             269.130,78                     
Outros Recursos Vinculados à Saúde 226.684.068,43         17.137.223,07    340.066,34         1.138.851,78        1.934.292,10             -                      206.133.635,14                     3.159.966,79            -                             202.973.668,35               
Recursos Vinculados à Assistência Social 57.297.959,98           2.141.851,55      -                    124.000,00           137.996,07               -                      54.894.112,36                       1.418.310,78            -                             53.475.801,58                 
Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário 108.883.999,83         -                    -                    39.074,15             50.476,25                 -                      108.794.449,43                     451.051,14               -                             108.343.398,29               
Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro -                          -                    -                    -                      -                          -                      -                                      -                          -                             -                                
Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) 103.859.209,93         4.278,20            2.201.069,00      1.012.068,79        1.034.163,96             -                      99.607.629,98                       31.054.170,41          -                             68.553.459,57                 
Recursos de Alienações de Bens/ Ativos 7.536.770,68             -                    -                    -                      -                          -                      7.536.770,68                         293.359,65               -                             7.243.411,03                  
Outros Recursos Vinculados 172.935.027,72         719,73               830.000,00         185.009,12           8.326.565,49             -                      163.592.733,38                     32.427.191,36          -                             131.165.542,02               
TOTAL (III) = (I + II) 1.758.108.487,25       35.203.934,15    23.172.268,62    7.636.181,67        42.455.417,72           -                      1.649.640.685,09                   227.344.009,08         -                             1.422.296.676,01            

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
Restos a Pagar Liquidados e

Não Pagos

¹ Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.
FONTE: Sistema Sigef, Unidade Responsável: CTM - Contadoria Geral do Município. Emissão 25/01/2021.

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2020

RGF - Anexo 5 (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a")

MUNICÍPIO DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CONTADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida 6.503.118.245,14                                  
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 6.501.973.132,14                                  
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 6.490.973.132,14                                  

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal - DTP 2.397.408.981,29                                  36,93%
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54% 3.505.125.491,36                                  54,00%
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 51,3% 3.329.869.216,79                                  51,30%
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 48,6% 3.154.612.942,22                                  48,60%

DÍVIDA CONSOLIDADA  VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA

Dívida Consolidada Líquida 320.647.635,79                                     4,93%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 7.802.367.758,57                                  120,00%

GARANTIAS DE VALORES  VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA

Total das Garantias Concedidas -                                                      0,00%
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 1.430.434.089,07                                  22,00%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Operações de Crédito Internas e Externas 469.396.899,77                                     7,22%
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 1.040.315.701,14                                  16,00%
Operações de Crédito por Antecipação da Receita -                                                      0,00%
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 455.138.119,25                                     7,00%

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS A
RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR EMPENHADOS INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO

E NÃO LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)
Valor Total 227.344.009,08                                     1.422.296.676,01                                                    

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

FONTE: Sistema Sigef, Unidade Responsável: CTM - Contadoria Geral do Município. Emissão 25/01/2021.

LRF, art. 48 - Anexo 6

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2020

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

MUNICÍPIO DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CONTADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DECRETO Nº 33.456 de 25 de janeiro de 2021

Prorroga medidas de prevenção e controle 
para enfrentamento do COVID-19 no âmbito do 
Município de Salvador, na forma que indica e dá 
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe conferem o inciso V do art. 52 da Lei Orgânica do Município, tendo em vista 

o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e na a Portaria MS/GM nº 356 de 11 de março 

de 2020,

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional (ESPII) pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência 

da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV);

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana 

pelo novo coronavírus (2019-nCoV),

Considerando que, para conter o avanço da pandemia e preservar o maior número de 

vidas, foram adotadas pelo Município, medidas temporárias de isolamento social e ações restritivas 

para o funcionamento de atividades de diferentes setores econômicos;

Considerando que a partir de entendimentos mantidos com o Governo do Estado da 

Bahia, foi acordado entre as partes um plano de fases e indicadores para garantir a retomada das 

atividades econômicas e sociais e assegurar que a reabertura seja feita de forma gradual, ordenada 

e segura e com regras voltadas à mitigação da transmissão e do contágio pelo novo coronavírus;

Considerando que o Decreto n° 32.580 de 15 de julho de 2020 estabelece critérios de 

reabertura dos setores que tiveram suas atividades suspensas, observado como principal indicador 

a taxa de ocupação de leitos exclusivos de UTI COVID-19;

Considerando o aumento dos níveis de contaminação pelo novo coronavírus, com o 

acréscimo no número de casos confirmados e na taxa de ocupação de leitos para COVID-19,

DECRETA:

Prorrogação das Medidas de Prevenção e Controle para Enfrentamento do 

COVID-19

Art. 1º Ficam prorrogadas, até 09 de fevereiro de 2021, as seguintes medidas de 

prevenção e controle para enfrentamento do COVID-19:

I - a suspensão das atividades de classe da Rede Municipal de Educação 

e da Rede Privada de Ensino, conforme disposto no art. 6º do Decreto nº 32.256, de 2020 e suas 

prorrogações, sendo a última veiculada na forma do Decreto nº 33.433 de 11 de janeiro de 2021;

II - a aplicação das disposições referentes ao funcionamento dos 

estabelecimentos de Call Center conforme disposto no art. 3º do Decreto nº 32.272, de 2020, e suas 

prorrogações, sendo a última veiculada na forma do Decreto nº 33.433 de 11 de janeiro de 2021;

III - a proibição de realização de qualquer ação que implique 

em emissão sonora, através de quaisquer equipamentos, em logradouros públicos ou quaisquer 

estabelecimentos particulares, conforme disposto no art. 2º do Decreto nº 32.280, de 2020, e suas 

prorrogações, sendo a última veiculada na forma do Decreto nº 33.433 de 11 de janeiro de 2021;

IV - a determinação de fechamento do Mercado Municipal 

Antônio Lima (Liberdade), conforme disposto no inciso V do art. 3º do Decreto nº 32.280, de 2020, e 

suas prorrogações, sendo a última veiculada na forma do Decreto nº 33.433 de 11 de janeiro de 2021;

V - a determinação que os mercados e supermercados do Município de 

Salvador estabeleçam horário especial para atendimento exclusivo para idosos, pessoas com 

diagnóstico de câncer e em uso de medicamentos imunossupressores, das 7h às 9h, conforme 

disposto no art. 6º do Decreto nº 32.287, de 2020, e suas prorrogações, sendo a última veiculada na 

forma do Decreto nº 33.433 de 11 de janeiro de 2021.

VI - a proibição, nos bairros do Rio Vermelho e Itapuã, do 

comércio e o consumo de bebidas em espaços públicos às sextas-feiras, sábados e domingos, a 

partir das 17h até às 7h do dia seguinte, na forma do disposto no art. 1º, I, do Decreto nº 33.399, de 

2020, e suas prorrogações, sendo a última veiculada na forma do Decreto nº 33.446  de 20 de janeiro 

de 2021;

VII - a suspensão do funcionamento dos cinemas, teatros e 

demais casas de espetáculo, na forma do disposto no art. 1º do Decreto nº 33.238, de 07 de dezembro 

de 2020, e suas prorrogações, sendo a última veiculada na forma do Decreto nº 33.446  de 20 de 

janeiro de 2021;

VIII - a suspensão, nos clubes sociais, recreativos e esportivos, 

do funcionamento de restaurantes, bares e lanchonetes, bem como a realização de eventos sociais, 

a exemplo de festas, apresentações artísticas, aniversários, formaturas, casamentos e afins, na 

forma do disposto no inciso II do art. 2º do Decreto nº 33.238, de 07 de dezembro de 2020, e suas 

prorrogações, sendo a última veiculada na forma do Decreto nº 33.446  de 20 de janeiro de 2021.

§ 1º O disposto no inciso I deste artigo não se aplica no caso de utilização dos 

espaços das escolas para gravação e transmissão de aulas virtuais, observado o protocolo geral 

para funcionamento das atividades, na forma do art. 5º do Decreto nº 32.461, de 2020.

§2º O disposto no inciso III deste artigo não se aplica às atividades cujo funcionamento 

esteja autorizado, desde que observados os protocolos geral e setoriais.

§ 3º Para o funcionamento de sexta-feira a domingo, os bares e restaurantes nos 

bairros do Rio Vermelho e Itapuã deverão observar o que segue:

I - proibição da comercialização e entrega de alimentos e bebidas 

para pessoas que estiverem em pé, tanto nas áreas internas quanto nas áreas externas dos 

estabelecimentos;

II - delimitação, com barreiras físicas, das áreas externas dos 

estabelecimentos.

§ 4º Para fins do disposto no inciso VI do caput deste artigo, serão consideradas as 

delimitações dos bairros de Rio Vermelho e Itapuã na forma dos Anexos I e II.

§ 5º O disposto no inciso VII não se aplica para eventos sem presença de público.

§ 6º Para fins do disposto no inciso VIII do caput deste artigo, fica autorizado o 

funcionamento de restaurantes nos clubes sociais, recreativos e esportivos que possuírem entradas 

independentes, observado o protocolo setorial da atividade, na forma do Decreto nº 32.656, de 2020.

Alteração de Protocolos

Art. 2° Fica alterado o artigo 1º do Decreto nº 32.629, de 30 de julho de 2020, que 

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1°.................................................................................................

II - o horário de funcionamento será de segunda-feira a sábado, das 

10h às 18h e domingos e feriados, das 10h às 14h;” (NR)

Art. 3° Fica alterado o artigo 5º do Decreto nº 32.656, de 05 de agosto de 2020, que 

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5°.................................................................................................

II - o horário de funcionamento de restaurantes, bares, pizzarias, 

temakerias, sorveterias, doçarias, cafeterias e similares será de segunda-feira a 

domingo, das 11h à 0h, sendo que os clientes só poderão acessar os estabelecimentos 

até 1 hora antes do fechamento.” (NR)


